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Prefeitura Municipal de Bonito
Decreto

DECRETO N.º 101/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

120.000,00 (cento e vinte mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais ), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 110.000,0012.361.003.100091 449052 R$1007 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.364.004.204188 339036 R$2040 MANUTENÇÃO DA CASA DO ESTUDANTE

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 50.000,0012.361.003.100071 449051 R$1005 CONSTR. DE UNIDADES ESCOLARES NA ZONA 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30.000,0012.361.045.200150 339018 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 20.000,0012.361.004.205230 339030 R$2051 GESTÃO  DAS AÇÕES DO  PNAP

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 20.000,0012.361.004.205233 319011 R$2052 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL-

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 103/2018 de 2 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

23.000,00 (vinte e tres mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 23.000,00 (vinte e tres mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5.000,0010.122.045.201036 339036 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.000,0010.302.005.201052 339033 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.305.015.202121 339030 R$2024 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 18.000,0010.122.045.201038 339039 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5.000,0010.302.005.201055 339036 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 104/2018 de 2 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

251.900,00 (duzentos e cinquenta e um mil e novecentos reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 251.900,00 (duzentos e cinquenta e um mil e novecentos reais ), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 28.400,0010.122.045.201020 319004 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 63.400,0010.302.005.201040 319004 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.302.005.201042 319011 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 6.600,0010.302.005.201061 449052 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 73.200,0010.301.015.201063 319004 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 15.000,0010.301.015.201071 339030 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 26.400,0010.301.015.201079 449052 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 28.900,0010.122.141.202104 319011 R$2021 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DOS AGENTES 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2.000,0010.122.045.201026 319111 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 70.000,0010.122.045.201038 339039 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.122.045.201039 339039 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 49.900,0010.302.005.201050 339032 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 63.000,0010.301.015.201072 339036 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5.000,0010.301.015.201074 339039 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 20.000,0010.122.141.202103 319011 R$2021 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DOS AGENTES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 6.000,0010.122.141.202111 339036 R$2021 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DOS AGENTES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 16.000,0010.122.141.202113 339039 R$2021 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DOS AGENTES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.301.005.205133 319004 R$2057 Manutenção das Ações  de Atenção Basica da Saúde

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 105/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

20.000,00 (vinte mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 20.000,0004.123.045.200050 449052 R$2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 10.000,0020.608.045.103355 449051 R$1037 CONTRUÇÃO DE USINA DE BENEFICIAMENTO 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 10.000,0020.608.300.103362 449051 R$1038 DIVERSIFICAÇÃO DA MONOCULTURA, 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 106/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

100.000,00 (cem mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 100.000,0015.451.006.101288 449051 R$1019 PAVIMENTAÇÃO  DE RUAS  EPRAÇAS

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 30.000,0020.606.013.102336 339030 R$1025 DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO SEMENTES E MUDAS

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 20.000,0020.606.013.102337 339032 R$1025 DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO SEMENTES E MUDAS

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 15.000,0020.608.013.103347 339030 R$1036 IMPLANTANÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 15.000,0020.608.013.103348 339032 R$1036 IMPLANTANÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.608.300.103356 339030 R$1038 DIVERSIFICAÇÃO DA MONOCULTURA, 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.608.300.103362 449051 R$1038 DIVERSIFICAÇÃO DA MONOCULTURA, 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 10.000,0020.573.045.106363 339030 R$1068 CONST. DO CENTRO TECNOLOGICO DO CAFE

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 107/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

30.000,00 (trinta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 30.000,0015.122.045.202320 339030 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.452.006.101269 449051 R$1014 CONSTR. E APLIAÇÃO  DA REDE ELETRICA DO 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.452.006.101270 449051 R$1014 CONSTR. E APLIAÇÃO  DA REDE ELETRICA DO 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.452.006.102298 449051 R$1021 CONSTR. DE BARRAGENS, POÇOS TUBULARES 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 10.000,0015.451.006.102303 449051 R$1022 CONSTRUÇÃO  DE CASAS POPULARES, ABERT 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.122.045.202375 449052 R$2026 MANUT. DOS SERVIÇOS ADM DA SECR. DE 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 108/2018 de 2 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

98.000,00 (noventa e oito mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 30.000,0010.122.045.201032 339030 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.000,0010.302.005.201040 319004 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 30.000,0010.302.005.201048 339030 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 30.000,0010.301.015.201071 339030 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 78.000,0010.302.005.201050 339032 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 20.000,0010.302.005.201055 339036 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 109/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

20.000,00 (vinte mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 20.000,0004.122.000.204016 339030 R$2047 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 5.000,0004.122.000.203005 339039 R$2037 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 5.000,0004.122.000.204021 449052 R$2047 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 5.000,0004.122.000.204022 449061 R$2047 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 5.000,0004.122.001.204062 339014 R$2048 MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 110/2018 de 2 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais ), para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 25.500,0010.244.005.101007 449052 R$1010 AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA TRANSPORTE 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.301.005.101008 449051 R$1011 MELHORIA HABIT. PARA ERADICAÇÃO DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 15.500,0010.302.005.201055 339036 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 111/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

80.000,00 (oitenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 80.000,0004.122.000.204021 449052 R$2047 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 70.000,0015.122.006.101271 449052 R$1015 AQU.DE VEICULOS - SEC. MUN. DE OBRAS E 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 10.000,0015.122.006.101274 449061 R$1015 AQU.DE VEICULOS - SEC. MUN. DE OBRAS E 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F



segunda-feira, 27 de agosto de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00863 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 112/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

100.000,00 (cem mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 100.000,0015.451.006.101288 449051 R$1019 PAVIMENTAÇÃO  DE RUAS  EPRAÇAS

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.451.006.102300 339036 R$1022 CONSTRUÇÃO  DE CASAS POPULARES, ABERT 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.451.006.102301 339039 R$1022 CONSTRUÇÃO  DE CASAS POPULARES, ABERT 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 20.000,0015.122.045.202324 339039 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 15.000,0020.606.013.102336 339030 R$1025 DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO SEMENTES E MUDAS

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 10.000,0020.606.013.102337 339032 R$1025 DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO SEMENTES E MUDAS

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 15.000,0020.608.013.103347 339030 R$1036 IMPLANTANÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 10.000,0020.608.013.103348 339032 R$1036 IMPLANTANÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 10.000,0013.813.285.212540 319011 R$2121 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 10.000,0013.813.285.212546 449052 R$2121 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F



segunda-feira, 27 de agosto de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00863 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 113/2018 de 2 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

130.000,00 (cento e trinta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais ), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 70.000,0010.302.005.201061 449052 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 60.000,0010.301.015.201079 449052 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.122.045.201024 319013 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.000,0010.122.045.201031 339014 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.000,0010.122.045.201039 339039 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.302.005.201041 319004 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 7.000,0010.302.005.201044 319113 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 32.000,0010.302.005.201050 339032 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 30.000,0010.301.015.201072 339036 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 12.000,0010.122.141.202101 319004 R$2021 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DOS AGENTES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.000,0010.122.141.202108 339030 R$2021 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DOS AGENTES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.122.141.202109 339030 R$2021 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DOS AGENTES 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F



segunda-feira, 27 de agosto de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00863 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 114/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais ), para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 145.000,0015.451.006.101600 449051 R$1018 PLANEJ. URB. E OBRAS INFRA- ESTRUTURA. 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.608.045.103355 449051 R$1037 CONTRUÇÃO DE USINA DE BENEFICIAMENTO 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.608.300.103356 339030 R$1038 DIVERSIFICAÇÃO DA MONOCULTURA, 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.608.300.103357 339030 R$1038 DIVERSIFICAÇÃO DA MONOCULTURA, 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.608.300.103358 339036 R$1038 DIVERSIFICAÇÃO DA MONOCULTURA, 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.608.300.103360 339039 R$1038 DIVERSIFICAÇÃO DA MONOCULTURA, 

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 10.000,0027.392.170.212553 339014 R$2123 MANUTENÇÃO DE EVENTOS 

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 10.000,0027.392.170.212556 339032 R$2123 MANUTENÇÃO DE EVENTOS 

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 10.000,0028.846.297.888569 319091 R$8888 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 20.000,0028.846.297.888570 319092 R$8888 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 20.000,0028.846.297.888571 319094 R$8888 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 10.000,0028.846.297.888572 329021 R$8888 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 30.000,0028.846.297.888574 339047 R$8888 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 10.000,0028.846.297.888576 339092 R$8888 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 115/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

50.000,00 (cinquenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 50.000,0004.123.045.200595 339035 R$2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.452.006.101270 449051 R$1014 CONSTR. E APLIAÇÃO  DA REDE ELETRICA DO 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.452.006.102297 339047 R$1021 CONSTR. DE BARRAGENS, POÇOS TUBULARES 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.452.006.102298 449051 R$1021 CONSTR. DE BARRAGENS, POÇOS TUBULARES 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.452.006.102299 449052 R$1021 CONSTR. DE BARRAGENS, POÇOS TUBULARES 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.451.006.102303 449051 R$1022 CONSTRUÇÃO  DE CASAS POPULARES, ABERT 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.451.006.102308 449061 R$1022 CONSTRUÇÃO  DE CASAS POPULARES, ABERT 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.451.008.106314 449051 R$1065 CONSTRUÇÃO DE SANITARIOS DOMICILIARES

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 10.000,0020.122.045.202370 339032 R$2026 MANUT. DOS SERVIÇOS ADM DA SECR. DE 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.122.045.202374 449052 R$2026 MANUT. DOS SERVIÇOS ADM DA SECR. DE 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F



segunda-feira, 27 de agosto de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00863 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 116/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

100.000,00 (cem mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 100.000,0015.451.006.101288 449051 R$1019 PAVIMENTAÇÃO  DE RUAS  EPRAÇAS

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.006.104406 339039 R$1048 IMPLAN. DO PROGRAMA  DE INTEGRAÇÃO 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.006.105413 339030 R$1050 PROGRAMA DE APOIO INTEGRAL A FAMILIA- 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.006.105414 339032 R$1050 PROGRAMA DE APOIO INTEGRAL A FAMILIA- 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.006.105415 339036 R$1050 PROGRAMA DE APOIO INTEGRAL A FAMILIA- 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.006.105416 339039 R$1050 PROGRAMA DE APOIO INTEGRAL A FAMILIA- 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.006.105434 339030 R$1054 PROG.  DE ATEND.  AO BENEFICIO DE 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.006.105435 339033 R$1054 PROG.  DE ATEND.  AO BENEFICIO DE 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.006.105436 339036 R$1054 PROG.  DE ATEND.  AO BENEFICIO DE 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.006.105437 339039 R$1054 PROG.  DE ATEND.  AO BENEFICIO DE 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.141.105440 339033 R$1055 PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO DEFICIENTE

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.243.141.105448 339033 R$1057 PROG. DE ATEND. A FAMILIA EM 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.141.107464 339030 R$1072 PROGRAMA VIVER MELHOR

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.243.007.202479 339030 R$2029 AÇÃO JURIDICA DE APOIO A ERRADICAÇÃO DO 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.243.007.202480 339036 R$2029 AÇÃO JURIDICA DE APOIO A ERRADICAÇÃO DO 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.243.007.202481 339039 R$2029 AÇÃO JURIDICA DE APOIO A ERRADICAÇÃO DO 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.009.203486 339030 R$2031 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.009.203487 339032 R$2031 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.009.203488 339036 R$2031 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.009.203489 339039 R$2031 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0027.306.141.203496 339032 R$2036 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ALIMENTAR

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 117/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

100.000,00 (cem mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 20.000,0012.361.003.100088 449052 R$1007 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.122.045.200129 319013 R$2008 MANUT. DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 70.000,0012.122.045.200136 339036 R$2008 MANUT. DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.361.045.200149 339014 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 20.000,0012.361.045.200150 339018 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30.000,0012.361.045.200159 339039 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.361.004.205231 319004 R$2052 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL-

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 20.000,0012.361.004.205233 319011 R$2052 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL-

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.361.004.205236 339030 R$2052 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL-

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 119/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

40.000,00 (quarenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 40.000,0004.122.001.204064 339036 R$2048 MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.009.105418 339030 R$1051 PROGRAMA DO INDECE  DE GESTÃO

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.009.105421 339036 R$1051 PROGRAMA DO INDECE  DE GESTÃO

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 10.000,0008.243.085.105452 339030 R$1058 PROGR. DE ATENDIMENTO AO IDOSO

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 10.000,0008.122.045.202471 339032 R$2028 MANUT. ADM. DA SECRET. DE ASSIST. E BEM 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 10.000,0008.243.006.204500 319004 R$2046 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 120/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

40.000,00 (quarenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 40.000,0004.123.045.200049 449051 R$2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.606.013.102336 339030 R$1025 DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO SEMENTES E MUDAS

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.606.013.102339 339030 R$1027 CRIAÇÃO DE CADASTRO DE PRODUTORES 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.606.013.102340 339032 R$1027 CRIAÇÃO DE CADASTRO DE PRODUTORES 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.606.013.102341 339036 R$1027 CRIAÇÃO DE CADASTRO DE PRODUTORES 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.606.013.102342 339039 R$1027 CRIAÇÃO DE CADASTRO DE PRODUTORES 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.573.045.106363 339030 R$1068 CONST. DO CENTRO TECNOLOGICO DO CAFE

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.573.045.106364 449051 R$1068 CONST. DO CENTRO TECNOLOGICO DO CAFE

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.573.045.106365 449051 R$1068 CONST. DO CENTRO TECNOLOGICO DO CAFE

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 121/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

85.000,00 (oitenta e cinco mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais ), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 85.000,0004.123.045.200046 339039 R$2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.606.013.102336 339030 R$1025 DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO SEMENTES E MUDAS

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.606.013.102337 339032 R$1025 DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO SEMENTES E MUDAS

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.606.013.102338 339036 R$1025 DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO SEMENTES E MUDAS

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.606.013.102343 339030 R$1028 DESENV. DE ASSOSSIATIVISMO SOCIAL- 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.606.013.102344 339032 R$1028 DESENV. DE ASSOSSIATIVISMO SOCIAL- 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.606.013.102345 339036 R$1028 DESENV. DE ASSOSSIATIVISMO SOCIAL- 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 10.000,0020.606.013.102346 339039 R$1028 DESENV. DE ASSOSSIATIVISMO SOCIAL- 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.608.013.103347 339030 R$1036 IMPLANTANÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.608.045.103354 339047 R$1037 CONTRUÇÃO DE USINA DE BENEFICIAMENTO 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.608.045.103355 449051 R$1037 CONTRUÇÃO DE USINA DE BENEFICIAMENTO 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.608.300.103356 339030 R$1038 DIVERSIFICAÇÃO DA MONOCULTURA, 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.608.300.103359 339036 R$1038 DIVERSIFICAÇÃO DA MONOCULTURA, 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.608.300.103361 339039 R$1038 DIVERSIFICAÇÃO DA MONOCULTURA, 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.608.300.103362 449051 R$1038 DIVERSIFICAÇÃO DA MONOCULTURA, 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.573.045.106363 339030 R$1068 CONST. DO CENTRO TECNOLOGICO DO CAFE

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.573.045.106364 449051 R$1068 CONST. DO CENTRO TECNOLOGICO DO CAFE

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 122/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

40.000,00 (quarenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 40.000,0028.846.000.200055 339047 R$2006 MANUTENÇÃO DO PASEP

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.243.008.102376 449051 R$1029 CONSTRUÇÃO DE UNID. DE ATENDIM. A 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.006.104406 339039 R$1048 IMPLAN. DO PROGRAMA  DE INTEGRAÇÃO 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.243.008.105424 339030 R$1052 PROG. DE ESCL. A CRIANÇAS E O ADOLEC. 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.243.008.105425 339032 R$1052 PROG. DE ESCL. A CRIANÇAS E O ADOLEC. 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.243.008.105426 339033 R$1052 PROG. DE ESCL. A CRIANÇAS E O ADOLEC. 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.243.008.105427 339036 R$1052 PROG. DE ESCL. A CRIANÇAS E O ADOLEC. 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.243.008.105428 339039 R$1052 PROG. DE ESCL. A CRIANÇAS E O ADOLEC. 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.243.141.107461 339030 R$1071 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA SUAS - Criança

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 123/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

120.000,00 (cento e vinte mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais ), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 60.000,0004.122.000.204014 319011 R$2047 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 20.000,0004.123.045.200037 319004 R$2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 40.000,0004.123.045.200039 319013 R$2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.141.103390 449051 R$1033 RESTRUT. DOS MODELOS DE PREST. DE 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.006.104403 339032 R$1048 IMPLAN. DO PROGRAMA  DE INTEGRAÇÃO 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.006.104404 339033 R$1048 IMPLAN. DO PROGRAMA  DE INTEGRAÇÃO 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.009.105419 339032 R$1051 PROGRAMA DO INDECE  DE GESTÃO

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.009.105420 339033 R$1051 PROGRAMA DO INDECE  DE GESTÃO

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.009.105423 449052 R$1051 PROGRAMA DO INDECE  DE GESTÃO

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.141.105438 339030 R$1055 PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO DEFICIENTE

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.141.105439 339032 R$1055 PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO DEFICIENTE

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.141.105441 339036 R$1055 PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO DEFICIENTE

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.481.141.105443 339039 R$1056 PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.481.141.105444 449051 R$1056 PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.243.085.105459 339039 R$1058 PROGR. DE ATENDIMENTO AO IDOSO

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.243.141.107463 339039 R$1071 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA SUAS - Criança

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.009.203488 339036 R$2031 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0027.306.141.203495 339030 R$2036 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ALIMENTAR

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0027.306.141.203496 339032 R$2036 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ALIMENTAR

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0027.306.141.203497 339032 R$2036 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ALIMENTAR

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 10.000,0008.243.006.204500 319004 R$2046 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5.000,0013.695.241.105507 339030 R$1059 PROG.DE LEVANTAMENTO E PUBLICIDADE DE 

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5.000,0027.812.270.120531 449052 R$1202 MANUTENÇÃO DO GINASIO DE ESP., QUADRAS 

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5.000,0013.813.285.212540 319011 R$2121 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5.000,0013.813.285.212541 339014 R$2121 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5.000,0013.813.285.212546 449052 R$2121 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 124/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

300.000,00 (trezentos mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 100.000,0004.123.045.200037 319004 R$2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 100.000,0004.123.045.200048 339093 R$2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 60.000,0015.122.045.202315 319004 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 40.000,0020.122.045.202366 319004 R$2026 MANUT. DOS SERVIÇOS ADM DA SECR. DE 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,0012.361.003.100075 449052 R$1005 CONSTR. DE UNIDADES ESCOLARES NA ZONA 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,0012.361.003.100076 449061 R$1005 CONSTR. DE UNIDADES ESCOLARES NA ZONA 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,0012.363.004.100092 319004 R$1008 CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DA 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,0012.366.045.200115 319004 R$2007 TODOS PELA EDUCAÇAÕ-TOPA

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,0012.366.045.200116 319011 R$2007 TODOS PELA EDUCAÇAÕ-TOPA

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,0012.366.045.200118 339030 R$2007 TODOS PELA EDUCAÇAÕ-TOPA

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,0012.366.045.200125 339039 R$2007 TODOS PELA EDUCAÇAÕ-TOPA

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.361.045.200162 339047 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.361.045.200163 339092 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 15.000,0012.361.045.200166 449052 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 15.000,0012.361.045.201172 319047 R$2010 REMUNERAÇÃO DOS PROF DO MAGISTERIO - 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,0012.365.004.204192 319011 R$2042 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DO ENSINO PRÉ 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,0012.361.004.204218 339036 R$2045 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  DO 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,0012.361.004.204219 339039 R$2045 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  DO 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,0012.361.004.204220 339047 R$2045 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  DO 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,0012.361.004.205230 339030 R$2051 GESTÃO  DAS AÇÕES DO  PNAP

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,0012.361.004.205239 339036 R$2052 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL-

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,0012.361.004.205241 339039 R$2052 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL-

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.361.004.205242 339039 R$2052 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL-

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,0012.361.004.205243 449052 R$2052 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL-

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 5.000,0018.122.301.205257 319011 R$2059 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE MEIO 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 20.000,0015.122.006.101271 449052 R$1015 AQU.DE VEICULOS - SEC. MUN. DE OBRAS E 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 10.000,0015.122.006.101273 449052 R$1015 AQU.DE VEICULOS - SEC. MUN. DE OBRAS E 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.122.006.101275 449061 R$1016 AQU.  DE IMOVEIS E TERRENOS- SEC.MUN. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.122.006.101276 449061 R$1016 AQU.  DE IMOVEIS E TERRENOS- SEC.MUN. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.451.006.101283 339047 R$1018 PLANEJ. URB. E OBRAS INFRA- ESTRUTURA. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.451.006.102302 339047 R$1022 CONSTRUÇÃO  DE CASAS POPULARES, ABERT 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 10.000,0020.122.045.202372 339036 R$2026 MANUT. DOS SERVIÇOS ADM DA SECR. DE 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 10.000,0020.122.045.202373 339092 R$2026 MANUT. DOS SERVIÇOS ADM DA SECR. DE 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.244.009.105422 339039 R$1051 PROGRAMA DO INDECE  DE GESTÃO

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 10.000,0008.243.006.105429 339030 R$1053 PROGRAMA  DA AÇÃOES-PETI

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.243.085.105457 339036 R$1058 PROGR. DE ATENDIMENTO AO IDOSO

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.243.141.107461 339030 R$1071 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA SUAS - Criança

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 20.000,0008.243.006.204500 319004 R$2046 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 5.000,0008.243.006.204503 339036 R$2046 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5.000,0027.813.272.106510 339032 R$1061 PROGRAMA DE AQUISIÇÃO  E DISTRIBUIÇÃO 

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5.000,0027.813.272.106511 339033 R$1061 PROGRAMA DE AQUISIÇÃO  E DISTRIBUIÇÃO 

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5.000,0027.813.272.106512 339036 R$1061 PROGRAMA DE AQUISIÇÃO  E DISTRIBUIÇÃO 

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5.000,0027.813.272.106513 339039 R$1061 PROGRAMA DE AQUISIÇÃO  E DISTRIBUIÇÃO 

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 5.000,0028.846.297.888570 319092 R$8888 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 5.000,0028.846.297.888571 319094 R$8888 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 5.000,0028.846.297.888572 329021 R$8888 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 5.000,0028.846.297.888574 339047 R$8888 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
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Prefeitura Municipal de Bonito

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 125/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

60.000,00 (sessenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 60.000,0015.122.045.202319 339030 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 4.000,0004.122.000.203003 339030 R$2037 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 4.000,0004.122.000.203004 339036 R$2037 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 4.000,0004.122.000.203005 339039 R$2037 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 4.000,0004.122.000.203007 319011 R$2038 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 4.000,0004.122.000.203008 339014 R$2038 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 4.000,0017.512.000.203060 339039 R$2039 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA E 

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 4.000,0018.541.301.106246 339036 R$1066 ELABORAÇÃO DE DIAGNOSTICO E PLANO M. 

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 4.000,0018.541.301.106247 339039 R$1066 ELABORAÇÃO DE DIAGNOSTICO E PLANO M. 

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 4.000,0018.541.301.202253 339036 R$2027 CONSERVAÇÃO E PREVENÇÃO DO MEIO 

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 4.000,0018.122.301.205257 319011 R$2059 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE MEIO 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 4.000,0015.122.006.101278 449061 R$1016 AQU.  DE IMOVEIS E TERRENOS- SEC.MUN. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 4.000,0015.122.045.202318 319111 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 4.000,0015.122.045.202321 339030 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 4.000,0015.122.045.202326 449051 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 4.000,0015.122.045.202327 449051 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 126/2018 de 3 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

50.000,00 (cinquenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 50.000,0004.123.045.200046 339039 R$2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 4.000,0015.452.006.101269 449051 R$1014 CONSTR. E APLIAÇÃO  DA REDE ELETRICA DO 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.451.006.101285 449051 R$1018 PLANEJ. URB. E OBRAS INFRA- ESTRUTURA. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.451.006.101286 449052 R$1018 PLANEJ. URB. E OBRAS INFRA- ESTRUTURA. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 4.000,0015.451.006.102300 339036 R$1022 CONSTRUÇÃO  DE CASAS POPULARES, ABERT 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 4.000,0015.451.006.102301 339039 R$1022 CONSTRUÇÃO  DE CASAS POPULARES, ABERT 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 4.000,0015.451.006.102303 449051 R$1022 CONSTRUÇÃO  DE CASAS POPULARES, ABERT 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 4.000,0015.451.006.102304 449051 R$1022 CONSTRUÇÃO  DE CASAS POPULARES, ABERT 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 4.000,0015.451.006.102305 449051 R$1022 CONSTRUÇÃO  DE CASAS POPULARES, ABERT 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 4.000,0015.451.006.102306 449051 R$1022 CONSTRUÇÃO  DE CASAS POPULARES, ABERT 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 4.000,0015.451.008.106313 449051 R$1065 CONSTRUÇÃO DE SANITARIOS DOMICILIARES

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 4.000,0015.122.045.202331 449052 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 4.000,0015.122.045.202332 449052 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 127/2018 de 2 de Julho de 2018

Abre Crédito Suplementar no valor de

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 372/2017 do 
Município e Lei 4.320/64

13.000,00 (treze mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5.000,0010.122.045.201036 339036 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.000,0010.302.005.201046 339014 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5.000,0010.302.005.201052 339033 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 13.000,0010.302.005.201055 339036 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Julho de 2018

Prefeito Municipal
Reinan Cedro de Oliveira

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

866613BE203C7A9279DA6C498382135F


		2018-08-27T11:15:42-0300




